
PROJETO DE LEI Nº 1/07

 Dispõe sobre o valor do salário
mínimo a partir de 2007 e estabelece
diretrizes para a sua política de valorização.

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº ____

Dê-se ao § 4º do art. 3º a seguinte redação:

         “Art. 3º
-----------
§ 4º A título de aumento real, em cada uma das datas referidas nos incisos I,

II, III e IV do caput, os valores do salário mínimo resultantes dos reajustes

referidos no § 1º deste artigo serão acrescidos de percentual equivalente ao dobro

da variação positiva da taxa de crescimento real do Produto Interno Bruto – PIB,

apurada pelo IBGE, respectivamente para os anos de 2006, 2007, 2008 e 2009”

(NR)  

JUSTIFICAÇÃO

Um dos principais objetivos do salário mínimo é reduzir a pobreza e melhorar a
distribuição de renda do País.  A variação real do salário mínimo desde o ano de 2000 tem
sido muito superior à variação do PIB, conforme Tabela 1.

Por outro lado, de acordo com o que reza o Projeto de Lei, no período 2007 a 2010,
o salário mínimo terá uma média anual de aumento real (aumento acima da inflação) da
ordem de 4,6%. Quando comparamos a média de aumento real proposta (4,6%) pela MP,
para o segundo mandato do governo Lula com aquela obtida no primeiro mandato (8,4%),
nota-se que haverá um corte de pelo menos metade do conseguido entre 2003 e 2006, se
for mantida redação do Projeto de Lei. Tabela 2

Para evitar essa redução do salário mínimo e baseados na recomendação da
Comissão Especial do Salário Mínimo, criada por meio do Ato Conjunto nº 3, de 2005,
destinada a efetuar estudos visando apresentar sugestões sobre a política de reajustes para o
salário mínimo do País composto pelos deputados Jackson Barreto (presidente), Walter
Barelli (vice-presidente) e pelo Senador Paulo Paim, estamos propondo que o salário
mínimo seja reajustado pela variação do INPC, acrescida do dobro da variação positiva do
PIB do exercício anterior.



Temos confiança que nossa proposta é perfeitamente plausível e contribuirá para o
desenvolvimento econômico deste País.

Tabela 1

Tabela 2
Média do Salário Mínimo Real

Período Inflação

(INPC)

PIB Real

(%)

Salário Mínimo
Nominal

(R$)

Aumento do
Salário

Mínimo Real

(%)
FHC I
(95-98)

9,5 2,6 116 2,7

FHC II
(99-02)

9,5 2,1 167 1,9

LULA I
(03-06)

6,1 2,9 288 8,4

LULA II
(07-10)

4,4 4,9 432 4,6

 Sala de Sessões, em ____/____/2007

Dep. Rodrigo Rollemberg

 PSB/DF

Ano Reajuste real do 
Salário Mínimo

Variação real 
do PIB do 
exercício 
anterior

2000 5,39 0,79
2001 12,17 4,36
2002 1,27 1,31
2003 1,23 1,93
2004 1,19 0,54
2005 8,23 4,90
2006 13,04 2,30


